
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.740, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

Altera o Artigo 2° da Lei Municipal n° 6.800,
de 12 de junho 2008.

Autoria: Gian Pedroso e Erlei Vieira

O PREFEITO DO MUNIClplO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° O Artigo 2° da Lei Municipal n° 6.800, de 12 de junho de 2008 passará a
ter a seguinte redação:

"Art. 2° - Serão concedidas anualmente, 10 (dez) honrarias sendo vetada a
concessão de mais de uma homenagem por mês."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2013.
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